
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.559, DE 2015 

 
Acrescenta § 9º ao art. 4º da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991 - Lei Rouanet -, para dispor que 

pelo menos 40% (quarenta por cento) do Fundo 

Nacional de Cultura deverão ser empregados em 

projetos vinculados à cultura e à arte arte dos povos 

negros e indígenas do Brasil. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a 

vigorar acrescido de § 9º: 

“Art. 4º ................................................................................ 

§ 9º Pelo menos 40% (quarenta por cento) dos recursos do Fundo Nacional 

de Cultura deverão ser empregados em projetos vinculados à cultura e à 

arte dos povos negros e indígenas do Brasil”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2015. 

 

Deputado PAULO PIMENTA 

Presidente 


